
RESOLUÇÃO No. 016/2014 – PPGCA 

Dispõe sobre a composição do Colegiado do Programa 
de Pós-Graduação em Computação Aplicada. 

 

O Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Computação Aplicada 

do DCC-CCT-UDESC, no uso de suas atribuições e considerando a deliberação do 

Colegiado, tomada em 28 de novembro de 2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o – O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Computação Aplicada 

(CPPGCA) é o órgão de coordenação técnico-científica e didático-pedagógica do 

Programa, sendo constituído por:  

I. Coordenador;  

II. Subcoordenador;  

III. Secretaria acadêmica (representação do corpo técnico);  

IV. Representação docente;  

V. Representação discente.  

§ 1o – O Coordenador e o Subcoordenador serão eleitos pelos membros do Colegiado 

do Programa, escolhidos dentre os membros do corpo docente permanente, para 

mandato de três anos, não sendo permitida a recondução consecutiva. 

§ 2o – A representação docente no Colegiado é constituída por Coordenador, 

Subcoordenador e professores indicados pelas linhas de pesquisa do programa (cada 

linha indica um docente titular e seu respectivo suplente, respeitado o mínimo de  

docentes titulares estabelecido no Regimento Geral da Pós-Graduação).  

§ 3o – A representação discente no Colegiado é composta por um representante dos 

alunos, e seu suplente, de cada um dos cursos de Doutorado e de Mestrado stricto 

sensu em andamento, eleitos pelos seus pares.  

§ 4o – A representação do corpo técnico é composta por um representante do corpo 

técnico, o(a) secretário(a) acadêmico(a), e seu suplente, eleito pelos seus pares.  

§ 5o – No caso de vacância de membro titular ou suplente do Colegiado, proceder-se-á 

nova eleição. O membro eleito nestes casos completará o período do mandato 

vacante.  



Art. 2o – Os atuais integrantes do Colegiado do PPGCA permanecem até o final de 

seus respectivos mandatos. 

Art. 3o – Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Art. 4o – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Joinville, 28 de novembro de 2014. 

 

 

 

Prof. Rafael Rodrigues Obelheiro 

Presidente do CPPGCA 


